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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA,  NAS SEGUINTES MODALIDADES:  HOSPITALAR,
AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO.

AVISO  DE  LICITAÇÃO  DE  CREDENCIAMENTO  Nº  002/2022  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
LABORATORIAL  PARA  REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  CITO  PATOLÓGICO  CERVICO-
VAGINAL/MICROFLORA  PARA  OS  PACIENTES  USUÁRIOS  DO  SUS.

AVISO DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2022 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO
DE LAUDOS DE MAMOGRAFIA.

AVISO  DE  LICITAÇÃO  DE  CREDENCIAMENTO  Nº  004/2022  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
FISIOTERÁPICOS (CONSULTAS E PROCEDIMENTOS) A SEREM REALIZADAS NO MUNICÍPIO.

AVISO  DE  LICITAÇÃO  DE  CREDENCIAMENTO  Nº  005/2022  -  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL
CONSIGNADO DE ÓRTESE E PRÓTESE PARA SEREM UTILIZADOS EM CIRURGIAS ORTOPÉDICAS.

AVISO  DE  LICITAÇÃO  DE  CREDENCIAMENTO  Nº  006/2022  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM RESSONÂNCIA MGNÉTICA.

AVISO  DE  LICITAÇÃO  DE  CREDENCIAMENTO  Nº  007/2022  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2021 - INEXIGIBILIDADE 005/2021 - PRESTAÇÃO
DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA
EM SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO, EM TRÂMITE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA (TJBA) E
NO  TRIBUNAL  REGIONAL  FEDERAL  DA  1ª  REGIÃO  (TRF1),  E  NOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES,
ESPECIFICAMENTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -  STF  E  NO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - STJ.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2021 - INEXIGIBILIDADE 006/2021 - PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  SINGULARES  DE  CONSULTORIA  E  ASSESSORIA  JURÍDICA  POR  PARTE  DA
CONTRATADA JUNTO AOS SERVIÇOS DE CONTROLE INTERNO.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 075/2021 - INEXIGIBILIDADE 016/2021 - PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS, COM ATUAÇÃO
PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, ASSESSORANDO NO ATENDIMENTO DE
NOTIFICAÇÕES MENSAIS E ANUAIS, TERMOS DE OCORRÊNCIAS, PARA O ANO.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 077/2021 - INEXIGIBILIDADE 017/2021 - PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO NO MUNICÍPIO DE
BOM JESUS DA LAPA DO PROGRAMA DO REURB - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA E RURAL
EM TODO O MUNICÍPIO.

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  157/2021  -  INEXIGIBILIDADE  021/2021  -  A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTÍNUOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  EM  ASSESSORIA  E
CONSULTORIA  JURÍDICA,  COMPREENDENDO  EMISSÃO  DE  PARECERES  DE  ALTA
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COMPLEXIBILIDADE NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO, BEM COMO APOIO TÉCNICO-JURÍDICO À
ASSESSORIA  E  PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO,  REPRESENTAÇÃO  JUDICIAL  JUNTO  A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ASSESSORAMENTO NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 242/2021 - INEXIGIBILIDADE 029/2021 - PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇO  DE  ELABORAÇÃO  E  REVISÃO  DO  CÓDIGO  TRIBUTÁRIO  MUNICIPAL  COM
REESTRUTURAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA E ASSESSORAMENTO JUNTO A LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA MUNICIPAL.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 
  

A prefeitura de B. J. Lapa, através da CPL, torna pública a abertura de 
Credenciamento de empresas/profissionais capacitados para a prestação de 
serviços de saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes 
modalidades: hospitalar, ambulatorial, exames, consultas e apoio diagnóstico e 
terapêutico. O Credenciamento ocorrerá a partir de 14/01/2022, das 8:00 às 
12:00, na sua sede – setor de licitação. Edital na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. J. da 
Lapa, 14.01.2022 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL. 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 

1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 
  

A prefeitura de B. J. Lapa, através da CPL, torna pública a abertura de 
Credenciamento de empresas/profissionais capacitados para a prestação de 
serviços de saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes 
modalidades: hospitalar, ambulatorial, exames, consultas e apoio diagnóstico e 
terapêutico. O Credenciamento ocorrerá a partir de 14/01/2022, das 8:00 às 
12:00, na sua sede – setor de licitação. Edital na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. J. da 
Lapa, 14.01.2022 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 2ºAndar – Centro – Bom Jesus da 
Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4211 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 
 

A prefeitura de B. J. Lapa, através da CPL, torna pública a abertura de 
Credenciamento de empresas para a prestação de serviços laboratorial para 
realização de exames Cito patológico Cervico-Vaginal/microflora para os 
pacientes usuários do SUS. O Credenciamento ocorrerá a partir de 14/01/2022, 
das 8:00 às 12:00, na sua sede – setor de licitação. Edital na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. J. da 
Lapa, 14.01.2022 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 2ºAndar – Centro – Bom Jesus da 
Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4211 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 
 

A prefeitura de B. J. Lapa, através da CPL, torna pública a abertura de 
Credenciamento de empresas para a prestação de serviços laboratorial para 
realização de exames Cito patológico Cervico-Vaginal/microflora para os 
pacientes usuários do SUS. O Credenciamento ocorrerá a partir de 14/01/2022, 
das 8:00 às 12:00, na sua sede – setor de licitação. Edital na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. J. da 
Lapa, 14.01.2022 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 2ºAndar – Centro – Bom Jesus da 
Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4211 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2022 
 

A prefeitura de B. J. Lapa, através da CPL, torna pública a abertura de 
Credenciamento de Empresas para a Prestação de Serviços de Emissão de 
Laudos de Mamografia. O Credenciamento ocorrerá a partir de 14/01/2022, 
das 8:00 às 12:00, na sua sede – setor de licitação. Edital na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. J. da 
Lapa, 14/01/2022 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 2ºAndar – Centro – Bom Jesus da 
Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4211 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2022 
 

A prefeitura de B. J. Lapa, através da CPL, torna pública a abertura de 
Credenciamento de Empresas para a Prestação de Serviços de Emissão de 
Laudos de Mamografia. O Credenciamento ocorrerá a partir de 14/01/2022, 
das 8:00 às 12:00, na sua sede – setor de licitação. Edital na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. J. da 
Lapa, 14/01/2022 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 2ºAndar – Centro – Bom Jesus da 
Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4211 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 
 

A prefeitura de B. J. Lapa, através da CPL, torna pública a abertura de 
Credenciamento de empresas para a Prestação de Serviços Fisioterápicos 
(consultas e procedimentos) a serem realizadas no município. O 
Credenciamento ocorrerá a partir de 14/01/2022, das 8:00 às 12:00, na sua sede 
– setor de licitação. Edital na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. J. da 
Lapa, 14.01.2022 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 2ºAndar – Centro – Bom Jesus da 
Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4211 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2022 
 

A prefeitura de B. J. Lapa, através da CPL, torna pública a abertura de 
Credenciamento de empresas para a Prestação de Serviços Fisioterápicos 
(consultas e procedimentos) a serem realizadas no município. O 
Credenciamento ocorrerá a partir de 14/01/2022, das 8:00 às 12:00, na sua sede 
– setor de licitação. Edital na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. J. da 
Lapa, 14.01.2022 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 2ºAndar – Centro – Bom Jesus da 
Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4211 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 

A prefeitura de B. J. Lapa, através da CPL, torna pública a abertura de 
Credenciamento de empresas para o Fornecimento de Material Consignado 
de Órtese e Prótese para serem utilizados em Cirurgias Ortopédicas. O 
Credenciamento ocorrerá a partir de 14/01/2022, das 8:00 às 12:00, na sua sede 
– setor de licitação. Edital na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. J. da 
Lapa, 14/01/2022 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 2ºAndar – Centro – Bom Jesus da 
Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4211 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2022 
 

A prefeitura de B. J. Lapa, através da CPL, torna pública a abertura de 
Credenciamento de empresas para o Fornecimento de Material Consignado 
de Órtese e Prótese para serem utilizados em Cirurgias Ortopédicas. O 
Credenciamento ocorrerá a partir de 14/01/2022, das 8:00 às 12:00, na sua sede 
– setor de licitação. Edital na sede e no 
http://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. J. da 
Lapa, 14/01/2022 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 2ºAndar – Centro – Bom Jesus da 
Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4211 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2022 
 

A prefeitura de B. J. Lapa, através da CPL, torna pública a abertura de 
Credenciamento de empresas para a Prestação de Serviços Especializados em 
Ressonância Mgnética. O Credenciamento ocorrerá a partir de 14/01/2022, das 
8:00 às 12:00, na sua sede – setor de licitação. Edital na sede e 
nohttp://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. J. da 
Lapa, 14/01/2022 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 2ºAndar – Centro – Bom Jesus da 
Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4211 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2022 
 

A prefeitura de B. J. Lapa, através da CPL, torna pública a abertura de 
Credenciamento de empresas para a Prestação de Serviços Especializados em 
Ressonância Mgnética. O Credenciamento ocorrerá a partir de 14/01/2022, das 
8:00 às 12:00, na sua sede – setor de licitação. Edital na sede e 
nohttp://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. J. da 
Lapa, 14/01/2022 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 2ºAndar – Centro – Bom Jesus da 
Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4211 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2022 
 

A prefeitura de B. J. Lapa, através da CPL, torna pública a abertura de 
Credenciamento de empresas para a prestação de Serviços Especializados em 
Tomografia Computadorizada. O Credenciamento ocorrerá a partir de 
14/01/2022, das 8:00 às 12:00, na sua sede – setor de licitação. Edital na sede e 
nohttp://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. J. da 
Lapa, 14.01.2022 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 2ºAndar – Centro – Bom Jesus da 
Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4211 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2022 
 

A prefeitura de B. J. Lapa, através da CPL, torna pública a abertura de 
Credenciamento de empresas para a prestação de Serviços Especializados em 
Tomografia Computadorizada. O Credenciamento ocorrerá a partir de 
14/01/2022, das 8:00 às 12:00, na sua sede – setor de licitação. Edital na sede e 
nohttp://bomjesusdalapa.ba.gov.br/publicacoes/editais_de_licitacao - B. J. da 
Lapa, 14.01.2022 – Alderacy Santos Silva – Presidente da CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2021 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa MATOS E 

WILDBERGER ADVOGADOS 

ASSOCIADOS. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 
Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 
e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000 e a empresa MATOS E WILDBERGER ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
inscrita no CNPJ sob nº 39.357.950/0001-03, com sede na Avenida Tancredo Neves, 
nº 620 – Edificio Mundo Plaza, Sala 321, Caminho das Árvores – Salvador/BA. CEP: 
41820-020, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, c/c 
§1º e no Art. 57, Inciso II, da lei 8.666/93, resolve aditivar o contrato nº 013/2021, 
referente ao processo administrativo nº 013/2021, na modalidade Inexigibilidade 
005/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Prestação de 

Acompanhamento dos Processos de Interesse do Município de Bom Jesus da Lapa 

em Segundo Grau de Jurisdição, em Trâmite no Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) 

e no Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), e nos Tribunais Superiores, 

Especificamente no Supremo Tribunal Federal – STF e no Superior Tribunal de Justiça 

– STJ. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato em epígrafe, a fim de prorrogar 

sua VIGÊNCIA e VALOR, passando esta para o período de 31/12/2021 a 31/12/2022, 

renovando os valores da proposta e contrato originário. 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – Secretária Municipal de Administração, 

Governo e Planejamento 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de dezembro de 2021. 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

MATOS E WILDBERGER ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 39.357.950/0001-03 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de dezembro de 2021. 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

MATOS E WILDBERGER ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 39.357.950/0001-03 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2021 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa SOUZA & SOUZA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 
Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 
e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000 e a empresa SOUZA & SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita 
no CNPJ sob nº 09.518.001/0001-05, com sede na Praça Marechal Deodoro, nº 64 – 
Andar, Centro – Bom Jesus da Lapa/BA. CEP: 47600-000, neste ato representada 
pelo Sr. Aurélio Rodrigues de Souza Junior, inscrito no CPF: 362.893.535-00, adiante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, c/c §1º e no Art. 57, 
Inciso II, da lei 8.666/93, resolve aditivar o contrato nº 015/2021, referente ao processo 
administrativo nº 015/2021, na modalidade Inexigibilidade 006/2021, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Prestação de 

Serviços Singulares de Consultoria e Assessoria Jurídica por parte da Contratada 

junto aos serviços de Controle Interno. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato em epígrafe, a fim de prorrogar 

sua VIGÊNCIA e VALOR, passando esta para o período de 31/12/2021 a 31/12/2022, 

renovando os valores da proposta e contrato originário. 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – Secretária Municipal de Administração, 

Governo e Planejamento 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de dezembro de 2021. 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

SOUZA & SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 09.518.001/0001-05 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de dezembro de 2021. 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

SOUZA & SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 09.518.001/0001-05 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 075/2021 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa SUPERCONT 

GUANAMBI – SERVICOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CONTABIL LTDA. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 
Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 
e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000 e a empresa SUPERCONT GUANAMBI – SERVICOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.420.767/0001-23, 
com sede na Rua Tamandaré, nº 1340 Bairro Araújo - Guanambi/BA, neste ato 
representada pelo seu Sócio o Srº Sebastião de Oliveira Gomes inscrito no CRC/BA 
nº 025622/O-9, RG: 0765181240 e CPF: 936.269.325-91, adiante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, c/c §1º e no Art. 57, Inciso II, da lei 
8.666/93, resolve aditivar o contrato nº 075/2021, referente ao processo administrativo 
nº 075/2021, na modalidade Inexigibilidade 016/2021, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Prestação de 

Serviços de Consultoria e Assessoria em Licitações e Contratos, com Atuação 

Perante o Tribunal de Contas dos Municípios, Assessorando no Atendimento de 

Notificações Mensais e Anuais, Termos de Ocorrências, para o Ano. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato em epígrafe, a fim de prorrogar 

sua VIGÊNCIA e VALOR, passando esta para o período de 31/12/2021 a 31/12/2022, 

renovando os valores da proposta e contrato originário. 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – Secretária Municipal de Administração, 

Governo e Planejamento 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de dezembro de 2021. 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

SUPERCONT GUANAMBI - SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTABIL LTDA. 

CNPJ: 10.420.767/0001-23 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de dezembro de 2021. 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

SUPERCONT GUANAMBI - SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTABIL LTDA. 

CNPJ: 10.420.767/0001-23 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 077/2021 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa GILDASIO JUNIOR E 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 
Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 
e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000 e a empresa GILDASIO JUNIOR E ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
inscrita no CNPJ sob nº 17.942.694/0001-89, com sede na Praça  Marechal Deodoro 
da Fonseca, nº 16, Centro – Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato 
representada pelo Sr. Gildásio Rodrigues da Silva Júnior, inscrito no CPF: 
600.845.615-72, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, 
b, c/c §1º e no Art. 57, Inciso II, da lei 8.666/93, resolve aditivar o contrato nº 077/2021, 
referente ao processo administrativo nº 077/2021, na modalidade Inexigibilidade 
017/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Prestação de 

Serviço de Consultoria e Assessoria na Implantação e Execução no Município de Bom 

Jesus da Lapa do Programa do REURB – Regularização Fundiária Urbana e Rural 

em todo o Município. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato em epígrafe, a fim de prorrogar 

sua VIGÊNCIA e VALOR, passando esta para o período de 31/12/2021 a 31/12/2022, 

renovando os valores da proposta e contrato originário. 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – Secretaria Municipal de Administração 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04 – Secretaria Municipal de Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

Projeto/Atividade: 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de dezembro de 2021. 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

__________________________________________________________________ 

GILDASIO JUNIOR E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 17.942.694/0001-89 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

Projeto/Atividade: 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de dezembro de 2021. 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

__________________________________________________________________ 

GILDASIO JUNIOR E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 17.942.694/0001-89 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 157/2021 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa PEREIRA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 
Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 
e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000 e a empresa PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 
sob nº 19.558.946/0001-04, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 274 – Centro 
Empresarial Guanambi, Caminho das Árvores – Salvador/BA. CEP: 41.820-020, 
adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, c/c §1º e no Art. 
57, Inciso II, da lei 8.666/93, resolve aditivar o contrato nº 157/2021, referente ao 
processo administrativo nº 157/2021, na modalidade Inexigibilidade 021/2021, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Prestação de 

Serviços Contínuos Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria Jurídica, 

Compreendendo Emissão de Pareceres de Alta Complexibilidade na Área de Direito 

Público, Bem como Apoio Técnico-Jurídico à Assessoria e Procuradoria Geral do 

Município, Representação Judicial Junto a Secretaria de Educação, Assessoramento 

nos Processos Administrativos. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato em epígrafe, a fim de prorrogar 

sua VIGÊNCIA e VALOR, passando esta para o período de 31/12/2021 a 31/12/2022, 

renovando os valores da proposta e contrato originário. 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 7 – Secretária Municipal de Educação 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de dezembro de 2021. 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 19.558.946/0001-04 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de dezembro de 2021. 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 19.558.946/0001-04 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 242/2021 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa MAGALHAES NETO 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 
Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 
e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000 e a empresa MAGALHAES NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob nº 29.200.514/0001-72, com sede na Avenida 
Tancredo Neves, nº 1632, Caminho das Árvores – Salvador/BA, CEP: 41.820-020, 
adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, c/c §1º e no Art. 
57, Inciso II, da lei 8.666/93, resolve aditivar o contrato nº 242/2021, referente ao 
processo administrativo nº 242/2021, na modalidade Inexigibilidade 029/2021, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Prestação de 

Serviço de Elaboração e Revisão do Código Tributário Municipal com Reestruturação 

da Administração Fazendária e Assessoramento Junto a Legislação Tributária 

Municipal. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato em epígrafe, a fim de prorrogar 

sua VIGÊNCIA e VALOR, passando esta para o período de 31/12/2021 a 31/12/2022, 

renovando os valores da proposta e contrato originário. 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – Secretária Municipal de Administração, 

Governo e Planejamento 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:35 horas do dia 14/01/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0B57-3690-C0C1-D56C-6DB8 ou utilize o código QR.

22
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2022 • ANO XIV | N º 2785 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de dezembro de 2021. 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

MAGALHAES NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 
CNPJ: 29.200.514/0001-72 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 
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